
U!'lilVfRS,[AOE. fED~RLl RL1RH DC' RIO DE JANEIRO 
S[CR(T~PIA DOS OR[tOS COLEGIADOS 
CD~S[LHú DE [NSl~ú, PESQUISA E E~TE~S!0 

DELIBERAÇÃO N~ 29, DE 27 DE ABRIL DE 1992 

-O CONSELHO Df FNSl~O, ~ESOUISA E 'EXT[NSDO DA 
... Ul'-11/(~SIOAO[- FEDERAL RURAL DG R i :J O[ JANE IRO, tendo eni VIStél b 

der.,sêio . tomadéi em sua 95~ Reun,tio 0ro1nJr1éi, re&itZada em•27 oe 
ebrII óe )992, 

R E S O L V E - S u s t or é1 ·a;., 1 1 e & ç ·ri o ó o A r t . 8 i! d a D e 1 1 o e r a ç ti r, 
n.1:, 128, oe· 03 oe ni,~rco de iS82, oe-i:,te 
Con::, t;-lt,o, at~ ulter,or de.i. t·b~re:ç~c,. 

. . 

- Est-éit,e te -, r qi.:e no éronogram& d-e ver,trcaf~o 
d e, r e r, o , n, e 11 t e, e 5 e o 1 & r ··se J a p r e v I s to , ate o 
f I n & t . o o_ p .e r r ü d e, 1 e t I v o , éJ a (! 1 1 e ci e :, _o . d e 
prov&~ ae 2~ c~emada. 

1 1 - Ente r, d e r - se - 6 p e, r Pro v r- · o e 2 ~ eh a n, a 2 é: ·· " 

a ::, ! , e r, e ~ o o e v e r , f , e a ç ;, o ci o - r e II e : m t' r, l o 
escol;::- ot1r19at6r1f. em 01é:-<i1íerentt Ocicut'lt 
eni cue a av~·1,açêio fc,r c1µl1'ca-oc1 Pt- l-11 
o r· , m e I r a v e z < i ft. · e. r. & n I a o él > • 

,v - As provas oe cp ct , amaca dest1nélm-se · au &tunCi 
c;ue pei&s m& : s v·or, _õdo~ razõts, dt1.X-é:' c:e 
f & z e r p r o v õ :, e n·. ·1 f!. e ti a rn tj ó a . 

· \' - t ~ ~ r [ . v e: s e e 2 2 · e t, a m õ ·e o . o e s t , n a m - !:- t :, o n, e r, t e 
b ~ e: v e 1 " ç ü e s ( (! r o. v i:: ~ ) (l t, r 1 9 a t (1 r I ci $ •• 

a~·t~genao o~. contc~oos cas i:lva! laç~ts ~t 
qut:~ o c1:,cente n~o compareceu. 

- A~ prova~ ce 2t cham~d~ 
rec;ue r I oa::, · ;:.ie I Cl , riteressodu 
C:es Cc su~ reél ! 1Z&C~G.· 
méltrículô na 01s(lp l Ina 
oe JUSt1f 1côt1ve. 

C f' V e r t1 (1 5 f:' ' 
at~ 03 <três) 

con1µrovci,!1:1 sua 
e. é,-;.;re~entôç.-~o 

V I O r e e: u e :- 1 me r. t o o e 2 t . e. t, a ma ó a s e r 6 f e , t o em 

V 1 1 1 

f o r m u i ~ r , c1 p r ó p r , o. e • a , r I g I o o a o 
·o e µ a r t e, me n t o em q u e 8 e I s e· 1 p I i n " e t, t I v e r 
con,et1oa. 

- Esta Oel 1tieraçao será apl ,caoa a partir 
,~ perrooo letivo oe 1992. 

·1-
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